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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 45/2019
DATA DA VISITA: 25 de setembro de 2019
PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 5ª Procuradoria de Justiça 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: Luiz Alberto Moura Araujo (Promotor de Justiça Convocado), em substituição ao Procurador de Justiça Eduardo Barreto d’Ávila Fontes
CÂMARA A QUE É VINCULADO: 1ª Câmara Cível e Câmara Cíveis Reunidas
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	25/11/1986

	1.2 Data de nomeação na Procuradoria de Justiça
	Não existem dados a serem apresentados.

	1.3 Atribuições
	As Procuradorias de Justiça são órgãos da Administração Superior do Ministério Público do Estado de Sergipe, compostas por cargos de Procurador de Justiça e serviços auxiliares necessários ao desenvolvimento das funções que lhes forem cometidas por lei (art. 23 da LC n.º 02/90).
São atribuições, judiciais e extrajudiciais, das Procuradorias de Justiça, dentre outras previstas em lei:
01. Atuação perante as Câmaras Cíveis e Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, fazendo-se presente às sessões de julgamento;
02. Emissão de Pareceres nos processos judiciais, nos limites de sua atuação perante o Poder Judiciário;
03. Interposição de recursos, nos limites de sua atuação perante o Poder Judiciário;
04. Apresentação de Contrarrazões Recursais em Recursos Especiais e em Recursos Extraordinários, nos limites de sua atuação perante o Poder Judiciário;
05. Ajuizamento de Ações Rescisórias, nos limites de sua atuação perante o Poder Judiciário;
06. Atendimento de Advogados e Partes dos processos, nos limites de sua atuação perante o Poder Judiciário;
07. Outras atribuições previstas em lei.


	1.4 Exerce outra função/atribuição junto à Administração Superior ou aos Órgãos que compõem o MPSE? 
	Sim ( X  )         
Não (  )
Em caso positivo, especificar: Ao longo de 2018 e 2019 atuei como Promotor de Justiça convocado perante as Procuradorias de Justiça, mediante designação cumulativa com a 5ª Procuradoria de Justiça e sou titular da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Aracaju/SE.

	1.5 Reside na unidade de Lotação?
	Sim ( X )
Não (   )
Em caso negativo, indicar ato que autoriza: _____________________

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.7 Exerce o Magistério
	Sim (   )      
Não ( X )
Em caso positivo, especificar a(s) entidade(s) de ensino, carga horária e se exerce algum cargo administrativo: 
_________________________________________________________
_________________________________________________________

	1.8 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: Sem Informações.
Período de licenças do último ano: Sem Informações.
Período de Afastamento do último ano:  Sem Informações.


1.9 Observações da Corregedoria-Geral
O Promotor de Justiça Convocado Dr. Luiz Alberto Moura Araújo não tirou férias 
no último ano.
A atual distribuição das atribuições das Procuradorias de Justiça do Ministério 
Público de Sergipe foi disciplinada pela Resolução CPJ nº 002/2013, atualizado pelas Resoluções do Colégio de Procuradores de Justiça nº 003/2014, 014/2014 e 002/2017, dividindo a atuação das 14 Procuradorias de Justiça junto à Câmara Criminal e 1ª e 2ª Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça de Sergipe.

A atuação do Promotor de Justiça Convocado ora correcionado se dá perante a 1ª 
Câmara Cível do TJ/SE e, eventualmente, nas Câmaras Cíveis reunidas.

Todavia, como antes da Resolução nº 002/2013, todos os Procuradores podiam 
atuar em processos de qualquer uma das Câmaras, fossem cíveis ou criminal, se o Procurador ou seu antecessor na Procuradoria oficiou em um feito, haverá vinculação neste feito, mesmo que de atribuição diferente da atual, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução:

Art. 8º. Os processos cíveis e criminais distribuídos aos atuais Procuradores de Justiça antes da entrada em vigor da presente Resolução, assim como os que possuírem relação de conexão, continência ou acessoriedade, permanecerão vinculados às Procuradorias de Justiça por eles titularizadas na data da publicação desta Resolução.
Por essa razão é que se pode verificar atuação do Promotor de Justiça Convocado 
correcionado em alguns processos criminais. 
2) DADOS DA PROCURADORIA
	2.1 Servidores
	Nome: Juliana Couto Vasconcelos
Cargo: Efetivo/Comissionado
Nome: Michelangelo Carvalho Nabuco D'Ávila
Cargo: Efetivo/Comissionado
Nome: Aila Batista de Oliveira
Cargo: Comissionado
Nome: Maria de Fátima Brito de Oliveira
Cargo: Estagiária

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         
(   ) Insuficiente

	2.3 Horário de Funcionamento da unidade
	7:00h às 14:00h

	2.4 Dias/Horário de atendimento ao público
	Todos os dias

	2.5 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	 01

	2.6 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X )      
Não (  )

	2.7 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Procuradoria
	( X  )  Ofícios recebidos.
( X  )  Ofícios expedidos.
( X) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.
( - ) Controle de atendimento ao público.
( X  ) Peças Processuais elaboradas na Procuradoria.
( X ) Livro de carga/protocolo.
( - )cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP.
( - ) Outros. Especificar:
 ___________________________________  

	2.8 Equipamentos existentes na Procuradoria
	( 5 ) quantidade de computadores
( 1 ) quantidade de impressoras
( 1 ) quantidade de scanners
( - ) quantidade de fax
( - ) outros equipamentos. Especificar:
 ________________________


3) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Quantitativa (Estatística do Cartório do 2º Grau – fls. 24/33)
	TABELA 01 – (Dados referentes aos últimos 6 meses)

	Processos Recebidos
	801

	Processos Devolvidos
	801

	

	Manifestações de Mérito
	693

	Contrarrazões
	22

	Cotas pela Não Manifestação do MP
	1

	Diligências
	4

	Cotas pela Redistribuição 
	18

	Cientes
	63

	Recursos Interpostos
	0

	Outras Manifestações 
	0

	

	Designações para participar de Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE
	31


4) ATUAÇÃO JUDICIAL – Peças analisadas
	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Manifestação de Mérito
	04
	201900708858
201900704697
201800323466
201800327944
	Pareceres bem elaborados, balizado em teses doutrinárias e jurisprudência de Tribunais Superiores.
Aspectos externos padronizados e organizados. 

	Contrarrazões
	04
	201900708193
201900719037
201700813085
201700716227

	

	Cota pela Não Manifestação
	-
	-
	

	Diligências
	-
	-
	

	Recursos Interpostos 
	-
	-
	

	Outras Manifestações
	06
	201900814026
201900818225
201800735543
201900802680
201900823384
201900813368
	


5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	5.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Não existem dados a serem apresentados.

	5.2 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Não existem dados a serem apresentados.

	5.3 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Processo n.º 201800323466 Apelação Criminal: Versa sobre a Condenação Perdimento Cargo Público pelo Réu Antônio Ferreira de Matos Filho, "Toinho Toyota", condenado à pena de 57  (cinquenta e sete) anos de reclusão mais a perda do cargo público, pela prática das sanções tipificadas no artigo 121, §2º, II, IV e V, por duas vezes, c/c o art. 61, II, “b”, “c”, “g” e “i”, art. 121, §2º, II e art. 148, §2º, duas vezes, estes últimos c/c o art. 61, II, “g” e “i”, todos do Código Penal; 
Processo n.º 201900708858: Apelação Cível oriunda do Município de Pacatuba/SE relativa a contratação de Escritório de Advocacia, sem o devido processo licitatório no valor superior a R$ 3.504.327,04 (três milhões, quinhentos e quatro mil, trezentos e vinte sete reais e quatro centavos), objetivando o incremento de royalties da exploração de gás natural e petróleo; 
Processo n.º 201800735543: Ação Popular em que se discute os valores recebidos a título de gratificação por Plantões dos Delegados de Polícia do Estado de Sergipe; 
Processo n.º 201700813085: Trata da Lei Complementar Estadual nº 264, de 26 de agosto de 2015, que dispõe sobre a utilização pelo Poder Executivo de parcela de depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, vinculados aos feitos no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Sergipe e que foi constatado que o referido texto de lei carece de diversas medidas de ordem regulamentar os quais elencou, no sentido de dar transparência à utilização de tais recursos;
Processo n.º 201900806830 e outros: Que tratam das Subvenções Sociais oriundas da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe;
Processo n.º 201800735746: Agravo de Instrumento interposto por VALMIR DOS SANTOS COSTA em razão da Decisão exarada pelo Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Itabaiana/SE, que, nos autos da Ação Civil Pública de Responsabilidade pela prática de Ato de Improbidade Administrativa (Processo n.o 201852000880) movida pelo Ministério Público do Estado de Sergipe, que decretou a indisponibilidade de seus bens, em razão contratação irregular de bandas e shows artísticos pelo município de Itabaiana/SE.
Processo n.º 201900818225: Agravo de Instrumento: Ação Civil Pública relativa a aquisição de medicamentos oncológicos para todo o Estado de Sergipe.  
Outros


6) ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS, PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES
O Promotor de Justiça convocado registrou:
Não existem dados a serem apresentados.
7) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
O Promotor de Justiça convocado registrou:
Recebi voto de louvor aprovado pelo Colégio de Procuradores de Justiça, no ano de 1993, em razão da atuação na Promotoria perante o Tribunal do Júri de Aracaju/SE;
Por 02 (duas) vezes integrei a lista tríplice formada pelo Conselho Superior do Ministério Público, objetivando a promoção, por merecimento, para o Cargo de Procurador de Justiça; 
Integrei, no ano de 1998, a lista tríplice para escolha do Procurador-Geral de Justiça;
Fui indicado, em 2013, pelos membros do Ministério Público do Estado de Sergipe, para concorrer ao cargo de Conselheiro Nacional do Conselho Nacional de Justiça; 
Presidi, por duas vezes, entre os anos de 1997 e 2001, a Associação Sergipana do Ministério Público;
Integrei, por duas vezes, entre os anos de 1998 à 2001, a diretoria da CONAMP, ocupando a função de Presidente do Conselho Fiscal;
Entre os anos de 2013 à 2018 ocupei o cargo de Diretor do Gabinete de Segurança Institucional do Ministério Público do Estado de Sergipe;
Recebi, no ano de 1994, da Associação Sergipana de Imprensa, o “Trofeu Imprensa – Personalidade do Ano”, em razão da atuação na Promotoria do Controle Externo da Atividade Policial;
Em 1996 recebi o título de Cidadão Aracajuano, outorgado pela Câmara de Vereadores de Aracaju/SE;
Participei de inúmeros congressos e cursos jurídicos desenvolvidos pela Escola Superior do Ministério Público do Estado de Sergipe, Associação Sergipana do Ministério Público e CONAMP.
8) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS
O Promotor de Justiça convocado registrou:
Os trabalhos, no âmbito da 5ª Procuradoria de Justiça deste Ministério Público, tem se desenvolvido de maneira satisfatória e em cumprimento aos ditames legais e regulamentares, com o devido suporte, material e humano, necessário a execução dos serviços judiciais e extrajudiciais a cargo deste órgão de execução ministerial.
Para tanto, não vislumbramos qualquer dificuldade substancialmente capaz de impedir a boa execução dos trabalhos diários, haja vista que a 5ª Procuradoria de Justiça encontra-se dotada dos recursos materiais e humanos adequados ao desempenho funcional de suas atribuições.
9) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CORREGEDORIA GERAL
	Análise Quantitativa 

	
	Conceito

	Saldo Processual do Período avaliado*
	( X  ) 0
(   ) 1% a 10%
(   ) 11% a 20%
(   ) maior que 20%
	ÓTIMO

	Média Mensal no Período avaliado
	134 processos/mês

	Comparecimento nas Sessões de Câmaras/Pleno**
	31 designações
31 presenças
	ÓTIMO

	Análise Qualitativa

	
	Conceito

	Manifestações (de Mérito)
	ÓTIMO

	Contrarrazões
	ÓTIMO

	Cota pela Não Manifestação
	Não se aplica

	Diligências
	Não se aplica


* Razão entre saldo processual em gabinete e total de processos recebidos
** Razão entre Presenças e Designações
Observou-se  que,  no  período  avaliado,  de março/2019 a agosto/2019, todos os
processos recebidos já haviam sido devolvidos (fls. 07/08).
No  dia  da  correição,  os  processos que se encontravam em gabinete eram os que
tinham sido distribuídos no mês de setembro, não existindo feitos fora do prazo de fechamento da estatística do Cartório da Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 07/08).
Verificou-se também que a atuação do Promotor de Justiça Dr. Luiz Alberto 
 Moura Araújo não se limita a intervenção processual, havendo também exercício em outras áreas, a exemplo da sua atuação como Diretor do Gabinete de Segurança Institucional do Ministério Público do Estado de Sergipe, entre os anos de 2013 e 2018. 
A  5ª  Procuradoria  de  Justiça  estava  organizada, com os serviços absolutamente
atualizados, com os pareceres devidamente lançados em todos os processos judiciais do mês anterior à correição, não existindo processos há mais de 30 dias em gabinete para manifestação.
Assim,  observou-se zelo e cuidado na condução dos trabalhos desenvolvidos pelo
Promotor de Justiça Convocado Dr. Luiz Alberto Moura Araújo, a frente da 5ª Procuradoria de Justiça do MP/SE.
Por fim,  ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade
ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça devem manter os serviços da Procuradoria em dia e organizados.
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste Relatório para conheci-
mento do sr. Promotor de Justiça Convocado interessado, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual nº 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral. 
Como não foram observadas pendências durante a correição, passado o prazo de resposta do sr. Promotor de Justiça Convocado e após apreciação do relatório pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 27 de setembro de 2019
Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg 
Corregedora Geral do Ministério Público 
Coordenadora da COAPAZ
�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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